
cÂuena MUNTcTPAL DE MococA
PODER LEGISIATIVO

PARECER JURIDICO N" 4412023

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do

projeto de lei complementar N".2512023, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe

sobre a instituição de Programa de Recuperação Fiscal de Créditos da Dívida Ativa -

REFIS.

Sucintamente, passo a responder:

Inicialmente, é importante destacar que a arrecadação de tributos
é uma das competências do municipio (CF, art. 30, III) e esta disposta na Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF) da seguinte forma:

An. I l. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal
a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da

competência constitucional do ente da Federação.

A mesma Lei ainda explicita a possibilidade de renúncia de

receitas, desde que atendidas as seguintes condições:

An. 14. A concessão ou ampliaçâo de incentivo ou beneficio de naturezÀ
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de

estimaliva do impacto orçamentário-luranceiro no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentári4 na forma do art. 12, e de que não

afetará as metas de resultados Íiscais previstas no anexo prôprio da lei de

diretrizes orçamentárias;
lI - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado
no caput, por meio do aumenlo de reccita, proveniente da elevação de

aliquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de kibuto ou
contribuiçâo.
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Desse modo, a renúncia de receitas pressupõe a ação planejada,
devendo estaÍ acompanhada do impacto orçamentiírio ao exercicio ". ü;*+;vigente e dos dois seguintes, além da demonstração de que atende ao disposto nas reis
orçamenüirias.

Destarte, é facultado ao Municipio, em forma de exceção, instituir
programa de recuperagão fiscal, de modo a criar condições especiais'paÍa os
contribuintes quitarem os débitos tributririos. AIém disso, observa-se qu. tui. prágrÀ*
também contribuem, de forma significativa, paÍa o aumento de ieceitas ao e*írio
municipal.

Outrossim, destaca-se que o município pode instituir o menor e o
maior valor a seÍ pago, bem como a quantidade mínima e máxima de parcelas.
Ademais, frisa-se que o beneffcio, poÍ se trataÍ de medida excepcional e teápo*íria,
deve ter data de término, não podendo ficar disponível a qualquer momento.

Portanto, atendidas as disposições da Lei de Responsabilidade
Fiscal e da constituição Federal (arts. 150, §6" e 165 §§2" e 6o), não há óúices quanro a
conceder anistia de juros e multas, mantida a correção monetária.

São as considerações que submeto à apreciação de Vossas
Excelências.

CÂMARA MUNICIPAL DE MoCoCA
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Mococ4 12 de juúo de 2023.
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PROCESSO N' 125/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'025/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDTNÁRIO

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
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A propositura trata de projeto de lei complementar protocolado em

30 de maio de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, com o objetivo de

instituir programa de recuperaçâo fiscal no município de Mococa,

popularmente conhecido como "REFIS".

Assim, encaminho esta propositura para o Setor Jurídico para

Parecer Jurídico para análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao

aspecto regimental desta Casa de Leis, para embasar a discussão das

Comissões de Constituiçâo, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças e

Contabilidade.

Câmara Municipal de Mococa, 7 de junho de 2023.
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